
MUNICÍPIO DE N 
CNPJ: 45. 781 .184/0001-02 

LEI Nº 3.574 DE 25 DE A 

Institui o "REFJSNO 

Nova Odessa, para o 

lA ODESSA f "· Est.: /sen/c 

STO DE 2022. 

rograma de Recuperação Fiscal de 

implemento dos débitos fiscais e 

não fiscais nas formas , 1 que especifica. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Mun·cí iode Nova Odessa, Estado de São 

Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, atra é · do artigo 72, Inciso 11, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seg ti te Lei : 

Art. 1º. Fica instituído o REFISNO - Programa de l cuperação Fiscal de Nova Odessa, 

destinado a fomentar o adimplemento de débitos hav idos com o Município, tributários ou não, em 

razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 202 1, nscritos ou não na dívida ativa no 

âmbito do Município, mesmo que discutidos judicialmente em ç o proposta pelo sujeito passivo ou 

em fase de execução ajuizada. 

Art. 2º Para os débitos de pessoas físicas para co n o Município, o valor consolidado 

como objeto da adesã~ poderá ser adimplido _com até 95% (noJI~ ~a e cinco por cento) de desconto 

sobre o valor total dos Juros e multas, nas seguintes formas e con ; 1 oes: 

1- para pagamento à vista, haverá desconto de 95° noventa e cinco por cento) de juros 

e multas; 

II - para pagamento em até 12 parcelas mensa s, com valor mínimo de R$ 65,00 

(sessenta e cinco reais) cada parcela, haverá desconto de 75 % 1s tenta e cinco por cento) de juros e 

multas; 

III - para pagamento em até 24 parcelas mens is com valor mínimo de R$ 70,00 

(setenta reais) cada parcela, haverá desconto de 60% (sessenta po · ento) de juros e multas; 

IV - para pagamento em até 36 parcelas mens s com valor mínimo de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais) cada parcela, haverá desconto de 40 % (qu r nta por cento) de juros e multas; 

V - para pagamento em até 48 parcelas mensais, c I va lor mínimo de R$ 80,00 (oitenta 

reais) cada parcela, haverá desconto de 20% (vinte por cento) de 

VI - para pagamento em até 60 parcelas mensais, c , 1 valor mínimo de R$ 85,00 (o itenta 

e cinco reais) cada parcela, haverá desconto de 10 % (dez por ce1 de juros e multas; 
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Art. 3º Para os débitos de pessoas jurídicas para e I o Município, o valor consolidado 

como objeto da adesão poderá ser adimplido nas seguintes forma condições: 

I - para pagamento à vista, haverá desconto de 95º noventa e cinco por cento) de juros 

e multas; 

II - para pagamento em até 12 parcelas mensa1 , com valor mínimo de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) cada parcela, haverá desconto de 75 1/o (setenta e cinco por cento) de juros 

e multas; 

III - para pagamento em até 24 parcelas mensai , com valor mínimo de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) cada parcela, haverá desconto de 60% (sesse I t por cento) de juros e multas; 

IV - para pagamento em até 36 parcelas mensai , com valor mínimo de R$ 700,00 

(setecentos reais) cada parcela, haverá desconto de 40 % (quarent or cento) de juros e multas; 

V - para pagamento em até 48 parcelas mensais, e I valor mínimo de R$ 1.000,00 (um 

mil reais) cada parcela, haverá desconto de 20% (vinte por cento) d juros e multas; 

VI - para pagamento em até 60 parcelas mensais, e I valor mínimo de R$ 1.250,00 (um 

mil , duzentos e cinquenta reais) cada parcela, haverá desconto d 10 % (dez por cento) de juros e 

multas; 

Parágrafo único - no caso dos débitos havi o com o fisco municipal forem 

relacionados à associação sem finalidade lucrativa, prevalecerá a r gras contidas no art. 2° desta lei. 

Art. 4° O ingresso no respectivo programa fica co d cionado ao pagamento da primeira 

parcela em até 5 dias úteis a partir da data do acordo firmado j nto a Central de Atendimento do 

Município, bem como a apresentação de cópia dos seguintes doe 

1- Para pessoa física: cópias da cédula de identidad ou outro documento válido com foto 

(C.N.H., cédula de identidade funcional , etc), comprovante de re i , ência atual , escritura, matrícula ou 

contrato de compra e venda com firma reconhecida ou procuraçã , uando for o caso; 

II- Para pessoa jurídica: cópias do ato constitutivo a empresa, comprovante de inscrição 

e de situação cadastral do C.N.P.J. , comprovante de endereço atu I escritura, matrícula ou contrato de 

compra e venda com firma reconhecida do imóvel ou procuração, q ,ando for o caso. 

Parágrafo Único. Será necessário para efetivar a a e . ão do interessado no programa que 

trata esta lei, a atualização de seus dados cadastrais junto à u icipalidade, oportun idade em que 

deverá informar telefone fixo, te lefone móvel e e-mail para conta o 

Art. 5º As deduções previstas nesta lei não ser cumulativas com qualquer outra 

dedução originária de que concedeu algum outro beneficio fisc 1, observando ainda que as deduções 
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concedidas serão revogadas se a pessoa física ou jurídica optan e por este programa, for, a qualquer 

tempo, excluída do programa, incidindo os encargos sobre o sal devedor remanescente a partir da 

data da exclusão. 

Art. 6° Para os débitos ajuizados incidirão tam é n custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios devidos em razão do procedimento d cobrança judicial, nos termos da 

legislação aplicável 

§1 º Sobre os débitos consolidados na forma dest rtigo serão concedidos descontos 

diferenciados. 

§2º Será concedido o desconto de 30% (trinta or cento) sobre o valor total dos 

honorários advocatícios, no pagamento destes à vista, para pessoa 1sicas ou jurídicas. 

§ 3º Optando o contribuinte pelo parcelamento a formas estipuladas nesta lei , os 

números de parcelas e seus valores mínimos seguirão o padrão e ti ulado nos aitigos 2° e 3° desta lei , 

incidindo, contudo, sobre a quantia original das custas, despesas p cessuais. 

§ 4º O pagamento dos honorários advocatícios, de e ão obedecer o disposto no § 1 ° do 

Art. 1° do Decreto Municipal nº 3.777 de 25 de maio de 2018, q e autoriza o parcelamento em até 12 

(doze) vezes com o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 7° Para garantir a integralidade da atualiz ç o monetária durante o prazo de 

cumprimento do acordo, sobre o débito consolidado será acresci pela atualização monetária anual, 

nos mesmos índices aplicados pelo município aos tributos. 

§ 1° Nas hipóteses de adimplemento antecipado, cluir-se-á do montante apurado o 

saldo remanescente do percentual previsto neste aitigo. 

§ 2º O atraso no pagamento de qualquer parcela a a retará acréscimo moratório de 1 % 

(um por cento) ao mês ou fração e 2% (dois por cento) de multa, n prejuízo das demais penalidades 

incidentes previstas em lei. 

Art. 8º A adesão ao REFISNO - Programa de ' ecuperação de Débitos poderá ser 

proposta no período de 03 de outubro ao dia 31 de novembro de · O 2 e sua homologação se dará com 

a compensação do pagamento da primeira parcela. 

Parágrafo único. No caso de débito de mais de , tributo ou de origens diversas, o 

contribuinte deverá formalizar uma adesão para cada um, exceto caso de IPTU e taxas imobiliárias 

que são lançadas e arrecadadas simultaneamente. 

Art. 9º A adesão ao REFISNO implica na: 

1- confissão irrevogável e irretratável da totalidade d créditos nele inclusos; 
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II- interrupção da prescrição, nos termos do art. 1 4, parágrafo único, inciso IV, do 

Código Tributário Nacional e artigo 202, inciso VI , do Código Ci i ; 

III- desistência expressa e de forma irrevogável e netratável da impugnação, defesa ou 

recurso interposto e da ação judicial proposta e, cumulativamen e renúncia a quaisquer alegações de 

direito sobre as quais se fundam os referidos processos administr t vos e ações judiciais, relativamente 

aos créditos incluídos no REFISNO; 

IV- confissão extrajudicial nos tennos dos artigo 89, 394 e 395 da Lei Federal nº 

13.105 de 16 de março de 20 I 5 (CPC), e sujeição à aceitaç o plena e irretratável das condições 

estabelecidas nesta Lei . 

§ 1º A adesão ao programa não implica na homolo ão pelo fisco municipal dos valores 

declarados pelo sujeito passivo quando for o caso do regime d ançamento por homologação, nem 

renúncia ao direito de apurar a exatidão dos créditos, como ,ai bém não afastará a exigência de 

eventuais diferenças e a aplicação das sanções cabíveis. 

§ 2º A adesão do REFISNO não configura nova ã , prevista no art. 360, inciso I, do 

Código Civil. 

Art. 10. Os créditos incluídos em parcelamentos d ue tratam as leis anteriores, mesmo 

que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito pas i o ou em fase de execução ajuizada 

poderão ser incluídos neste programa, e deverão, obrigatoriamen e estar com os pagamentos em dia no 

momento da adesão ao novo parcelamento previsto nesta lei. 

§ 1 º Os parcelamentos abrangidos por esta Lei, não p , derão ser objeto de reparcelamento 

futuro, condição esta que o contribuinte será expressamente cien i , cado no momento de sua adesão. 

§ 2º Fica revogada a Lei Municipal 3.430 de 03 de g sto de 2021. 

Art. 11. Os descontos e facilidades proporcionad por este programa de recuperação 

fiscal somente se aplicam para os casos de extinção dos créditos t "butários e não tributários mediante 

pagamento, não se estendendo às demais modalidades de extin ~o do crédito tributário previstas no 

artigo 156 da Lei n.º 5.172 de 25 de outubro de 1966 - Código Tr b tário Nacional. 

Art. 12. Cumprido o pagamento do débito pareei d , na forma desta Lei , caberão aos 

setores competentes p~ovidenciarem a extinção dos respectivos éditos, inclusive no âmbito judicial 

se for o caso. 

Art. 13. O sujeito passivo será excluído do deste rograma diante da ocorrência de uma 

das seguintes hipóteses: 

I - pelo descumprimento de quaisquer das exigênci s stabelecidas nesta Lei; 
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II - pela inadimplência de 3 (três) parcelas, consecL ti as ou não, de débitos havidos com 

o Município. 

Art. 14. A exclusão do sujeito passivo deste progr n nos termos desta Lei , independerá 

de notificação prévia ou de interpelação e implicará em: 

1- perda de todos os benefícios concedidos por esta 

II- inscrição desse saldo em Dívida Ativa e prosse u mento ou ajuizamento de execução 

judicial, conforme o caso. 

Parágrafo único. No caso de exclusão do referid , rograma, os descontos concedidos 

aproveitam-se apenas às parcelas pagas, devendo o saldo rem n scente ser calculado com base no 

valor anterior aos descontos então concedidos. 

Art. 15. -Os casos omissos serão sanados pelo cretári0 Municipal de Finanças e 

Planejamento. 

Art. 16. Não serão restituídas, no todo ou em pa , com fundamento nas disposições 

desta Lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao iní , i , de sua vigência. 

Art. 17 . Ficam excluídos do REFISNO - Progr I a de Recuperação Fiscal de Nova 

Odessa os débitos originários de: 

I - infrações à legislação de trânsito; 

II - infrações de natureza ambiental; 

III - infrações de natureza contratual , decorrentes d ontrato administrativo; 

IV - infrações decorrentes de danos causados contr patrimônio municipal ; 

VI - Outras infrações de natureza punitiva; 

VII- os beneficiários pelo RefisNO edição 2021 nã oderão reparcelar seus débitos. 

Art. 18. Os efeitos da presente lei passam a integrar a disposições concernentes às metas 

fiscais , no que tange à renúncia de receitas e despesas obrigatóri s de caráter continuado, previstas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2022. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua pub i , ação, revogadas as disposições em 

contrário, facultando ao Poder Executivo regulamentá-la. 
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MUNICÍPIO DE NOVA O SSA 
EM25D n 

CLÁUDIO JO CHOO R 
PREFEITO MUNICIP 
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